
 

PRAÇA DOS TRÊS PODERES ,  74  -  CENTRO -  JACAREÍ /  SP  -  CEP:  12327-901  -  TEL . :  (12)  3955-2200  -  WWW .JACAREI .SP .LEG .BR 

CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ - SP 
PALÁCIO DA LIBERDADE 

A C S S  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

 D
o

c
u

m
e

n
to

 a
s
s
in

a
d

o
 d

ig
it
a

lm
e

n
te

, 
n

o
s
 t

e
rm

o
s
 d

a
 l
e

g
is

la
ç
ã

o
 v

ig
e

n
te

. 
 V

e
ri

fi
q

u
e

 a
 v

a
lid

a
d

e
 d

a
(s

) 
a

s
s
in

a
tu

ra
(s

) 
e

m
: 

 v
a

lid
a

r.
it
i.
g

o
v
.b

r 

REQUERIMENTO Nº 256/2026 

Assunto: À Diretoria de Ensino da Região de Jacareí, solicitando providências imediatas quanto ao 

itinerário atualmente realizado pela van escolar que atende os estudantes residentes no bairro 

Vila Garcia, na Rua Rafael Sola Sanches, CEP 12.341-080 (conhecida como Estrada Santa 

Laura). 

 

Considerando o dever do Poder Público de garantir segurança, dignidade 

e acesso adequado ao transporte escolar dos alunos da rede pública de ensino,  

REQUEREMOS ao Excelentíssimo Senhor Presidente desta Casa, 

ouvido e aprovado pelo Egrégio Plenário, cumpridas as formalidades regimentais, seja 

encaminhado ofício à Diretoria de Ensino da Região de Jacareí, solicitando providências 

imediatas quanto ao itinerário atualmente realizado pela van escolar que atende os 

estudantes residentes no bairro Vila Garcia, na Rua Rafael Sola Sanches, CEP 12.341-

080 (conhecida como Estrada Santa Laura). 

Conforme relatado pelos moradores e responsáveis, o transporte escolar 

realiza o embarque e desembarque dos alunos apenas até a porteira existente no local, 

deixando de percorrer aproximadamente 550 metros adicionais de estrada pública, trecho 

este que não adentra propriedade particular e possui plenas condições de acesso. 

Imagens em anexo. 

Diante disso, requer-se que a van escolar passe a realizar o trajeto até as 

proximidades das residências dos três alunos atendidos no local, assegurando condições 

mínimas de segurança e proteção às crianças e adolescentes usuários do serviço. 

A situação atual expõe os estudantes e seus familiares a risco constante, 

especialmente em razão da ausência total de iluminação pública no trecho, da 

possibilidade de presença de animais na estrada e da dificuldade enfrentada pelos 

responsáveis em acompanhar diariamente os menores até a porteira, sobretudo nos 

horários do transporte escolar, sendo o embarque às 12h e o retorno às 18h30, período 

em que já não há luminosidade no local. 

É inadmissível que crianças permaneçam submetidas a condições 

precárias de acesso ao transporte escolar quando existe possibilidade plenamente viável 

de ampliação do trajeto, sem ingresso em área particular e com evidente ganho à 
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segurança dos alunos. Além disso, salienta-se que a van escolar municipal adentra o local, 

enquanto a que atende os estudantes da rede estadual não realiza o mesmo percurso. 

Desta forma, solicita-se análise e atendimento urgente do presente 

requerimento, a fim de garantir a integridade física, a segurança e a tranquilidade das 

famílias atendidas. 

Assim sendo, mui respeitosamente recorremos à compreensão e aos 

préstimos desta Diretoria e, antecipando agradecimento pela atenção dispensada, 

subscrevemos. 

Sala das Sessões, 20 de maio de 2026. 

SIUFARNE DO CIDADE SALVADOR 
Vereador – PL 

 
 

 

 

https://validar.iti.gov.br/

